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trabalho, sempre que solicitado ou considerar relevante;
Vii – elaborar e executar, através da Escola Superior da defensoria Pública 
do Estado do Pará - ESdPa, plano de disseminação e aplicação de conheci-
mentos relacionados à pesquisa do curso, disponibilizando-se para realizar 
apresentação ou palestras em eventos ou cursos;
Viii – autorizar a publicação do trabalho de conclusão e artigos relacio-
nados ao curso em periódicos ou livros, inclusive em formatos digitais, 
organizados pela Escola Superior da defensoria Pública do Estado do Pará 
- ESdPa ou em cooperação com a dPE/Pa, bem como sua disponibilização 
em bibliotecas e no site da instituição, sem caráter de exclusividade;
iX – informar à Escola Superior da defensoria Pública do Estado do Pará - 
ESdPa qualquer intercorrência na programação original do curso, inclusive 
alterações de datas de início e conclusão, em até 30 (trinta) dias a contar 
do seu conhecimento;
X – manter a quitação regular das mensalidades e taxas de qualquer na-
tureza referentes ao curso que excederem o valor estabelecido no edital 
para a restituição.
§ 1º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação, na moda-
lidade presencial ou à distância, devem ser obrigatoriamente registrados 
pela instituição credenciada pelo Ministério da Educação e que efetivamen-
te ministrou o curso.
§ 2º o tema do trabalho exigido para conclusão do curso deve estar re-
lacionado com as atividades da defensoria Pública ou do cargo ocupado 
pelo membro.
Art. 10. Após o encerramento do curso, o beneficiário do programa de 
incentivo a requererá à Escola Superior da defensoria Pública do Estado 
do Pará - ESdPa o reembolso das quantias pagas, no limite da porcenta-
gem fixada na decisão, instruindo pedido com o recibo de quitação, prova 
de frequência e relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas no 
período.
§ 1º Nos cursos que durem ou possam durar mais de 06 (seis) meses que 
tenham pagamento parcelado, o pedido de reembolso poderá ser fraciona-
do semestralmente, observadas as condições desta resolução e possibili-
dades orçamentárias.
§ 2º o requerimento de reembolso deverá ser apresentado no prazo má-
ximo de 30 dias contados do término do curso, ou, no caso do reembolso 
periódico previsto no parágrafo primeiro deste artigo, contados a partir do 
vencimento da 6º (sexta) mensalidade em cada ano.
§ 3º o reembolso incidirá apenas sobre parcelas referentes a períodos já 
frequentados.
§ 4º À Escola Superior da defensoria Pública do Estado do Pará - ESd-
PA poderá, a qualquer tempo, requisitar do beneficiário do programa a 
apresentação de documentos relativos ao curso custeado e às despesas 
realizadas.
art. 11. o Programa de incentivo, quando deferido, será por prazo pre-
viamente fixado, limitado ao pedido inicial, sendo que qualquer alteração 
somente será autorizada por circunstância de força maior, devidamente 
comprovada pelo beneficiário.
art. 12. o período de incentivo será contado a partir da conclusão do curso, 
inclusive com apresentação de trabalho de conclusão, quando for o caso, 
conforme conste em diploma ou certificado de conclusão, até o prazo de:
i – três anos, no caso de curso de pós-graduação lato sensu;
ii – cinco anos, no caso de curso de mestrado;
iii – oito anos, no caso de curso de doutorado ou pós-doutorado.
Parágrafo único. Suspenderão o período de incentivo a superveniência de 
licença médica superior a 90 (noventa) dias, maternidade ou paternidade, 
por motivo de afastamento (acompanhamento) do cônjuge ou companhei-
ro, para exercício de serviço militar, para exercer atividade política ou man-
dato classista, eletivo ou associativo e para participar de especialização, 
aperfeiçoamento ou capacitação.
Art. 13. Mediante requerimento prévio e justificado ao Diretor da Escola 
Superior da defensoria Pública do Estado do Pará - ESdPa, e de modo a 
resguardar a sua participação no programa, o membro e o servidor pode-
rão efetuar o trancamento do curso nas seguintes modalidades de licença:
i – médica, desde que inviabilize a continuidade no curso;
ii – à gestante ou à adotante;
iii – para o serviço militar.
Art. 14. O participante terá o benefício cancelado e ficará impedido de nova 
participação, nos termos do § 2º do art. 5º, devendo restituir aos cofres pú-
blicos o valor eventualmente despendido pela dPE/Pa nos seguintes casos:
i – desistência do curso objeto de incentivo;
ii – trancamento do curso, módulo ou disciplina sem prévia autorização;
iii – não obtiver o título objeto do curso, salvo comprovada força maior, 
caso fortuito ou outro motivo justificado que não importe negligência ou 
descumprimento de suas obrigações discentes;
IV – não cumprir as obrigações fixadas no artigo 7º desta Resolução.
§ 1º Terá ainda cancelada a participação e deverá restituir o valor reembol-
sado pela dPE/Pa, o membro ou servidor que, durante o curso ou período 
de incentivo, for exonerado, demitido, aposentado – salvo por invalidez –, 
cedido com sua concordância para outro órgão, tome posse em outro cargo 
não cumulável ou receba licença para tratar de interesses particulares.
§ 2º No caso do parágrafo anterior, a devolução será proporcional ao res-
tante do período de incentivo, ou integral se o cancelamento se der antes 
da conclusão do curso.
§ 3º Quando cabível, a restituição deverá ser efetuada pelo valor mone-
tário atualizado.
art. 15. a Escola Superior da defensoria Pública do Estado do Pará - ESdPa 
comunicará à defensoria Pública-Geral quando houver o descumprimen-
to de quaisquer determinações estabelecidas nesta resolução, opinando, 
quando for conveniente, pela interrupção do ressarcimento concedido, o 
que será deliberado pelo defensor Público-Geral.
art. 16. os cursos, palestras, capacitações e treinamentos que não são 

contemplados por essa resolução, que tenham carga horária inferior a 
360 horas e sejam de interesse institucional, atendendo o que preceitua 
o §1º do art. 1º desta resolução, podem ser solicitados, por membro ou 
servidor da defensoria Pública, para concessão de custeio total ou parcial, 
mediante requerimento específico dirigido à Escola Superior da Defensoria 
Pública – ESdPa, que elaborará parecer e encaminhará para deliberação 
final do Defensor Público-Geral.
art. 17. casos omissos serão decididos pelo defensor Público-Geral.
art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos dezoito dias do mês de abril de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
Presidente do conselho Superior
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cESar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
aNToNio carloS dE aNdradE MoNTEiro
Membro Titular
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
JUliaNa aNdrEa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular

Protocolo: 792658

.

.

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa 
do estado do ParÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 014/2021/tJPa. 
coNTraTaNTE: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa, cNPJ 
04.567.897/0001-90.
coNTraTada: Prime consultoria e assessoria Empresarial ltda., cNPJ 
05.340.639/0001-30.
oBJETo do coNTraTo: contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços de gerenciamento de frota de veículos do TJPa.
oriGEM: Pregão Eletrônico n° 002/TJPa/2021.
oBJETo do adiTiVo: Prorrogação de vigência por mais 12 meses com 
manutenção do valor do contrato.
Valor do adiTiVo: Mensal de r$ 113.772,59 (cento e treze mil, setecen-
tos e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos); perfazendo o valor 
global de r$ 1.365.271,09 (um milhão, trezentos e sessenta e cinco mil, 
duzentos e setenta e um reais e nove centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programas de Trabalho 02.122.1421.8193/ 
8659; 02.122.1421.8194/ 8669; 02.122.1421.8195 / 8670; Elemento de 
despesa: 339030/ 339039; fontes do recurso: 0118.
daTa da aSSiNaTUra: 29/04.                     foro: Belém/Pa.
rESPoNSáVEl PEla aSSiNaTUra: débora Moraes Gomes – Secretária de 
administração.
ordENador rESPoNSáVEl: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário 
de Planejamento e finanças.
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triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 027/tJPa/2022
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é o registro de preços 
para contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios do tipo café em pó e açúcar cristal, a fim de atender as deman-
das das unidades administrativas e judiciárias desta Egrégia corte na co-
marca de Belém e das comarcas da região Metropolitana de Belém por um 
período de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo de Re-
ferência, anexo i do edital. SESSÃo PÚBlica: 13/05/2022, às 10h00min, 


